
INDICAÇÃO Nº 
3108
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos responsáveis, para a realização de estudos e a adoção de providências, com a finalidade de viabilizar a remodelação do trevo que liga a rodovia Anhanguera à rodovia Romildo Prado, no município de Louveira.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação é advinda da Presidência da Câmara Municipal de Louveira, subscrita pelo vereador José Jair Sartorato, por intermédio do documento OF. Nº 433/2007/LEG.

O trevo em questão se encontra localizado em Louveira e liga a rodovia Anhanguera à rodovia Romildo Prado. Além de ser a principal entrada do município, faz, também, ligação entre o centro e o bairro Santo Antônio.

É notório o crescimento populacional da cidade, bem como de toda a região, e tem sido considerável a expansão da área industrial que se encontra às margens da rodovia Anhanguera. Outrossim, o trecho supracitado é, obrigatoriamente utilizado para locomoção dos veículos.

Através da adoção de medidas que tracem diretrizes para o melhoramento da infra-estrutura local, é possível maximizar o acesso e os benefícios para os residentes e transeuntes da região.

Havendo nessa reivindicação muito mais que uma necessidade pela qual se possa aguardar mais tempo, é que torna-se indispensável o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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